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	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº072/2015 DE 23.11.2015.



AUTORIA: VEREADOR DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO. 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CAMPONOVENSE AO SENHOR PAULO DA CUNHA. 

                                                           O Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do art. 39, IV, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Camponovense ao Senhor DR. PAULO DA CUNHA. 



Art. 2º. A outorga da honraria dar-se-á em data e horário a ser posteriormente marcados. 

Art. 3º. A Mesa da Câmara Municipal providenciará a confecção da honraria de que trata o presente Decreto Legislativo, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

                                                      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 23 de novembro de 2015.



                      VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
CURRICULUM VITAE

IDENTIFICAÇÃO:
PAULO DA CUNHA
C.P.F Nº 434.963.348-00
RG Nº 5.552.470/SSP/SP.
TÍTULO DE ELEITOR Nº 73.085.418-05 - Zona 001 - Seção 0449.
DATA DE NASCIMENTO: 31.08.1.949.
NATURALIDADE: MENDONÇA-SP.

ENDEREÇO PROFISSIONAL: Centro Político Administrativo – Tribunal de Justiça - Caixa Postal 1071 - Tel. 617-3012 CEP - 78.050-970 - CUIABÁ-MT.

1. GRAU DE INSTRUÇÃO:

1.1 - Concluiu o curso primário no ano de 1.961, em Santa Fé do Sul – SP.

1.2 - Concluiu o curso Ginasial em 1 965, em Santa Fé do Sul - SP.

1.3 - Colou grau como Técnico em Contabilidade em 1.968, pelo Colégio Comercial Oeste Paulista - SP.

1.4 - Bacharelou-se em DIREITO pelas Faculdades Metropolitanas Unidas (FMU) em 1.974, São Paulo - SP.

2. OUTROS CURSOS:

2.1 - Curso de reciclagem dos Inspetores de Abastecimentos, em 1.978;

2.2 - 1º Seminário de Estudos Jurídicos promovido pela OAB - MT, em 1 984.
2.3 - Ciclo de Conferências sobre Ciência e Tecnologia, promovido pela ADESG, em 1984.

2.4 - 3º Ciclo de Estudos Jurídicos, promovido pela OAB-MT.
2.5 - 4º ciclo de Estudos Jurídicos, promovido pela OAB-MT.

2.6 - 1º curso de Atualização, de Direito civil, promovido pela OAB-MT.

2.7 - 1º Encontro Estadual sobre Violência, promovido pela OAB - MT.

3. ATIVIDADES PROFISSIONAIS:

3.1 -
Auxiliar de escritório na Construtora Ramos Mendonça S/A. 1.968.

3.2 -
Sócio da Douradense - Assessoria Contábil e Jurídica Ltda., em 1 970.
3.3 -
Auxiliar de Contabilidade - Safra Crédito, Financ.e Investimento S/A, São Paulo-SP, 1972/74.

3.4 -
Chefe de Serviço na Administração Geral do Banco Itaú S/A., São Paulo-SP.

3.5 -
Advogado militante na Comarca de Cáceres-MT, 1.975/76.

3.6 -
Ingressou na SUNAB, em 1.976, através de Concurso Público, onde permaneceu até o ano de 1.980.
,
3.7 -  Ingressou na carreira do Ministério Público, através de concurso Público de títulos e provas no ano de 1.979, tendo sido nomeado em 1 980 para a Comarca de Barra do Bugres. Foi Promovido por merecimento no ano de 1 984 para a Comarca de Tangará da Serra - MT. Foi promovido por merecimento para a Comarca de Cuiabá, em 1.985. Foi promovido por merecimento ao cargo de Procurador de Justiça, em 1 990.

3.8 -
Membro do Conselho Penitenciário do Estado de Mato Grosso, desde 22.07.1.991 a 2002.

3.9 -
Foi Membro do Conselho de Entorpecentes do Estado de Mato Grosso, por dois anos.

3.10 -
Professor de Direito Penal, desde 1 990, da Universidade de Cuiabá - UNIC.

3.11 -
Foi Membro de Comissão Examinadora do Concurso de Promotor de Justiça.

3.12 -
Membro do Conselho Superior do Ministério Público, por sucessivos mandatos, inclusive em dois deles o mais votado.

3.13 -
Atualmente Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, pelo quinto Constitucional reservado ao Ministério Público, desde 19 de novembro de 2.002.
3.14 - Eleito Vice-presidente do E. Tribunal de Justiça para o biênio de 2009/2.011.
3.15 - Eleito Diretor da ESMAGIS-MT – Escola Superior da Magistratura de Mato Grosso para o biênio  2.011 a 2.013.

4. OUTRAS INFORMAÇÕES:

4.1 -
Foi aprovado em concurso público para o cargo de Procurador Autárquico, em 1980.

4.2 -
Trabalho Jurídico publicado na Tribuna livre, órgão Oficial da Associação Mato-grossense do Ministério Público, sobre o Instituto da Preclusão no CPC.

4.3 -
Trabalho sobre “A violência e a Estatística”, publicada no Diário de Cuiabá de 09/06/1 999.
4.4 -
Trabalho sobre “Crimes comissivos por omissão”, publicado no Diário de Cuiabá de 16.08.1 999.
4.5 -
Aluno-ouvinte do curso de Mestrado em Direito Público.
4.6 -
Curso de “Especialização”, em Direito Penal.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em___/___/2015                    __________________________
                                                                                                                                                          Protocolo
Lido na sessão do dia ___/___/2015
Apreciado na sessão do dia ___/___/2015 –  Resultado: _______________________________________
Presidente ________________________________

                            Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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